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Falia do Throno, com que S. H. o Im·
perador abrio a 3. '" Sessão da
t40 � Legislatura da Assembléa
Geral Legislativa, em 3 de Maio
de 1871.

"'••0.'0. e 01801••11110. 8rII. Repre

.entante. da �afile.
Congratulo-me pela reunião da A-seOlbláa Ge

ral, cujas luze" e patriotismo inspirão-uie sempre
a mais fundada confiança.

Gracas a Diviua Pruv idencia, nenhum aconte
'cimento perturbou a tranquilidade �ub.lil·a, e o

estado sanuerio na Corte e nas provrncras • em

geral satisfacterin,
.

Traspassado da mai- pungente flor, comrnum

co-vos que a 7 de F-ev ereiro ultimo, (alleceu em

Yienna d'Austria, mi nha muito amada e prezada
fllha ;1 Princeza D. Leop oldi na Duq ueza de Sa xe ;

re-iguu·me submisso .,05 Decrelr.s do A([i ..;si�o;
e a- m .nif,��tações lIe pezar que �ecebi de todos os

\bra,;ikilos, ás quaes sou cordialmente recpnhl�ei-
dn, clJntribuem para miligar-me tão profunda mil

goa.
As relações entre o Imperio e as demais potencia�,
1i�0 ela mai .. perfei Ia amlsade (l merecem do go
vertia a maior sol licitude.

Separou se o accurd" previa dos governos �Ili
ados para os ajustes definiti�os com a republica
uo Par:lguay.

E�pero que brevemente poder� proseguir a nego
·ciação e ser levada ao desejado lerml), corno a ex i
grm os direitos e intere�ltes <loi alliadl" ti da
naçã� ('ar aguaya.

As rt'ndas d" E-tado tem decrescido no corren
le elercicio. mas são tranzitorias a. princi paes cau
las de,;s'l diminuição; é �ortant() de prezulOir
que re�s�umà,l denlru em pouco lemp" o seu mo

vimento ascelldente nio "bstaute os gr anues ell

cargo .. que pezào aclualmente sofre" tbesouro na

cional, nOSSOf rpcursos caturael lobrão para cou
tinuar a satis(azel-o; ponlualmente lem que ao
ml'smo lempo deixilm de ler impulso Oi melbora
mentos dtl que precisa o Urasil.

Cunst'guiremo� e�te duplo re�\Jllado ,se a par
dI! bem entendida econ"mia. procurarmos ani
mar a Inoura e o commercil) por modn efficaz
principallllAr.le com a introdução dl� bfiçol li\fl'$,
a facillllade dos meios de tranllporles e dtsen'ol.
vilJlento das linbait tell'grapbicas.

A cún!ililUição do E�lad() ilffiilnça ao eidadão,
ampla liberdade ci\il e politica. A efficacia po
rem destili g.lraotias dependem das providencias
com qUI!l i1S leis ordinarias II con!;agrem. atll'nden
d.o �� (jç�ei d. ,elpl!lriencia e ao progres�o de nossa
C" I(lsaçao. E reconbecida a oecessid"de de re
formar a It'gitllçio judiciaria, provendo a recla

administração da justiça, e protegendo os direitos
indlviduaes contra quuesquer eXLCs-oS e abusos,

Nt!sle intuito constituir a autori ' ade julgadora
com melhores condições o capacidade. extremar a

acção da policia reduzldas as auribuições de I8U

pesuliar serviço, restringir a pri-ão nos casos de
lndeclinarel necessidade, íacilitar as fíauças e re

curso, especialmente a tutellar garantia ,10
-Habeas-Corpus-; são medidas altamente re

clamadas , e a virtude das leis mais aceita na sua

bõa execução do que nas medidas preventivas do
legislador; este conceito ",,,,plica-se com ffitIIior
fundamento aus que regulão u exercicio do direito
eleitoral. sendo porem a verdade das eleições a

haze de tnlfo I) nosso sy-tema politico, a mais
pussivel e legi lima ux prt3,;:;au do voto Nacional.
coai ctando os nbuzos que 3 pratica tem demoas
irado,

A lei da Guarda Nacional e de recrutamento
miluar , carece tambem de ser ref"rmllda.

O� serviços que a primeira ox ige d-s cidadãos
não devem prival-os do tempo necessarlo ao seu

trabalho industrial, nem ser convertida em arma

de perseguição polltice. O recrutamento, pelo Sy5-
tema actual. exclue do exercita os cidadãos mais
idóneos para (I n··br& servitio das armas, ao pas
so que se presta as iII, galidades e veumes contra
os quaes nem sempre é eficaz a vontade e a acçâo
repressive do Governo.
Considerações da maior imporlancla acnnselhã

que a ref"rma da leglsiação sobre o estad» servi I,
não contlnse a ser uma aspiração Nacional in
definida e iueer ta: é tempo de resolver esta ques
tão, e vossa esclarecida prud-ncie saberá concili
ar o respeito li propriedade fll l-rente com esse

melh-rument« social.que requerem nOSSA civili
sacã» e alé os' interesses dps proprietarius.

O Goverun manifestar á oppor!unamentr) torlo
o seu pens<lmento sllLre as reformas para que te
ohl\ ch;lfllado a voss� altençà'l.

Augustos e DignbsilOos Senhores Representan
les da Naçào.

A e:itabilidade de nlts�as instituições e a pros
peridade do Brasil muitu vos devem. Confio que
examinando com o mais decididn empenbo (JS

projpctos que vos serão ilpresenl�d08, hauiliteis ao

governv para realizar quanto e�t('ja a �elJ alcance
a bem de nossa Patria. Está aberta I Ile:isãu.

PEDRO 2.· - IMPERADOR Cu"SlIt'UCIO•.lL I

DJ1.n:l'I'SOR PERPETUO DO BRASIL.

GOVERNO GERAL.

COPl.l.-N. 2.-Circular.-5.· Srcção.-Rio de
Janeiro, Mini -tMio do� NI'gocios da Agricultura,
Ctlmlllercin e Obr"s Publica,; pru 14 de Abril de
1871.-lIIm. e Exm. Sr - Transmitlindo II V.
EI. a inclusa copi� do cOlltracto que o Go'erno
Imptlrial cclt:brou com o Desembargad r Be, Dardo
Avelino Gavião Ptixoto para a introdücção de co

lonos eurpp"os no. itlU, estabele;iment05 agtico
IlIs na provincia de S. Paulo, recommendo á V.
Ex. que Ilrocurp por todos os meios ao seu alc .. n
oe (azer conhecidas IIi vantagens que () me"mo Go
Terno orrereceu aos f.llendeir'J� e agriculll1re� d 'es
sa provincia que sub áS cOl!dições consigolJd;t.
o'ilquelle cOlllracto se prnplJzer�m a inlrllduzir
immigrantes tiOS leos' e.tabdccimenttl-. - DbJS
Guarde' V, Ex.-Theodoro/JJ. F. Pereira da
Si/va.-Sr. Presideole da Pro'illf)ia <.1e Santa Ca
lbarina.

Cooforme.-O secrelari,) interino
Fran,.isco de Paula S('d,,,a.

Contracto celebrado entre o Gooeruo Imprria!
o Desemburqaâor Brrnardo A retino (jClviã
Peixoto, p ara a importarão de colonos, de
'baj:J:O da. 1f§lIin tes condições:

L'

O Desembargador Bernardo A relino Gavião Pei
xoto imporl�r4 duzentos colonos adestrados nos
trabalho, de lavoura para ululsal-os nas suas fa
zendas na Provinda de S. Paulo ..

2.'

No seu transporte deller� obse f\' IIr as disposi
ções do Decrs to n. lU 68 tio 1.' de M'aio de 1868

3. •

Ante� de embarcarem nos portos de sua prece ..

dsncia os immigrant&s ass;goar�õ, perante o Oon
sul ou Agenle Consular do Brasil, ou, na falll'
deste. "e. ante a euroridade local, a declaração,
em duplicata) de terem conhecimento das condi.
ções dos CQntra'Ctos feitos com o mesmo Desem
bargsdnr para lua importação no Imperio, e es

peciflcando-se a clausula de não virem pur conta
do Governo Imperial. do qual em nenhum tempo,
c sob q ualquer titulo, nada puderão reclamar.

t.. •

O GOl orno Brasileiro fica Inteira mente isento de
toda e qualquer despesa com o transporte, desem
barque, agaselbo, sustento, trsramento dOI culu-
1105 e coneucção de baga�cns.

5.'

O Governo Imperial auxiliará a despeza com a

passagem dos colonos menores de 2 a 14 snnos quo
vierem na companhia de seus pus, na pr opnrçãe
de 4 por familia, e não excedendo de 308000 o

nux ilio para cada passagern : e bem a-sim da
358000 para �s pa,sllgen� dos colonos lldultl S do
s('xo lIl::lseulillo. mas de mo,l" ql]l' o n,lmero das
passagens auxiliadas não excederá ii dUlentas,
cL)mpreheodid�:; as dos n'euores.

6. •

[)R d"ida dos colonoli para com o Desem�lIrga
dllr Gavião Peix .. to será dedl.zida em fJvor doS
mesmos colono. li importancia do allxilitl. conce
dido pel·.) Gnverno Imperiat, para as p85sageui
taolo dos menores, como dos adlllto�.

7.'

A vista de om txemp1ar dI! declarnção cJigida
r,a cpndição 3.". � de alleslaçAI1 do Agente cuosu
lar do Brasil. I'U rie qU1J1O 'J �ubstitllir, qUIJ men
ciono li idade, nllturalidade. filiação, I,rofis-ào, es
IIIJo. religião e numero do- immígrantfls, com de
sigllaç�o especial dos menores e suas idades, será
paga a subv(lnção correspond�nte aos qlle se apre
sent�rem ao Agente do GoverllO encarregado, na

Cidade de Santos, de fi;,calisar ii execução desto
contracto.

8 .•

O prpstnte contracto terá \ igor II prnas dentro
do Corrente exer.::icio, p,ldendo ;,Ilr rJr'lrogddo [leIo
Govprnn Tr"perial se assim c ..n,'ier.

Em fá di) que se laYrllu Ible contrJcln que é as
�igllado J!lIlo I1lm. e Exm. Sr. Conselheiro Jerlioy
m" José Teileira Junior. Milli.strn e Secrelario dt'
Estado dos Negocios da Agricultura, C1)fl)lnl�rL'Íu (;
Obrlls Publicas, pelo Desembargador Bl'rnardl
Avelino Ga�ião Peixllto, e por dUal lestemunbas

Secretaria de Estado dos Negocios da Agricultu
ra, Commercio e Obrils Publicas, em 29 de NL
\'embro de 1870.

Je"onymo Jo.e Teixtirts Junior.
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•

Bernardo Â nelino Gavião Peixoto,
Como testemunhas:
Franrisco Tqnacio Ferreira,
Franklim Hrasileiro Jansrn Uma.
Jeromrmo Herculano de Calasan« Rodrigu!,I

Governo provincial.
LE( N. 643, DE 26 DE ABRIL DE 18'1t.

FIXÁ Á FLlRCA POLICI.\L PÁ RA O AN�o I'IN4:SCEIP.• .DE•

1871--187�.

Joaquim Bandeira de Goucéa, Presidente de
Procincia de Santa Catharina .

Faço sub-r a todos os iP.U� habltantes que a

Assernblea Legislativa Pr ovincial Decretou e ell
ssnccionei a Lei seguinte:
AI\TIGO 1.· A (orça p"lici�1 fia província. pari o

auno flnsnceiro de 187 l - j 872, constara, desde
já. Je um capitão cnmmandante, que ser� tirado
da classe dos IImeilles honorarios do Illercitll, qUI1
tiveren servido na guerra contra o Parsguay : ele
um tenente, dous alferes. 11m 1.. sargento, deus
2.0• ditos, 6 cabos, 80 soldados e 1 corneta.

ARTIGO �.o A distribuição di! praças di dita
orça �bl,1 feita do seguinte modo :

1 "ftllltaria..
§ 1." ·Um capitão comrnandante, t alferes, um

1.' sargento, 3 cabos, 4.0 soldados e um corneta.

(lavallaria.

§ �.' Um tenente, 1 allere-, dous 2.°' sargen
-3 cabos e 40 soldados.

AR'IGO 3.' O. veneirnonlos da força policial se
rão os marcados na l'abella junta.

ARTIGO 4-,e Continúam em "igor OI artigos 4 ..
6.' e 7.' d« Lei n. 637 de 28 de Maio de 1870.

AR1'IGO 5." N,I caso de urgente necessidade, o

presidente pod(1r� elevnr o numero dos guardas
de CavalJslia a mais dez.

ARTIGO 6,· F icão retogadas as disposições em
contrario.

Mand .• portanto, a loria� as autoridades II quem
o conheclmento e execução da referida lei perten
cer, quo a curnprão e fllçàn cumprir tào inteira
mente como n'ell» se contém.

O secretario desta provincia a faça imprimir,
publicar e correr.

Dada no Pelacio do Governo da Provincia de
Santa Catharina. a-s vinte e seis dias do mez de
Abril de mil oitocentos c sotnnta e um, quinqua
gesimo d.i Independoncia e elu Império.

( L. tio S. ) Joaquim Bandeira de Goutêa.
Carta de Loi pela qual VO�$a Excellt-ll\cia manda

executar o Decreto da Assembléa Legislauva Pro
vincial, que houve por hem sancclon .. r, fixando a

Força PIIHcial para II anilo financeiro de 1871--
1872, como acima se declara,

Para V"s�a Ercellencii vêr.
Julio Caetan« Pereira a f-z.

Nesta Secretaria do Governo da Província de
Santa Catharina, fdi sollada e publicadd a presento
Lei, aos 26 dias do mez de Aoril de 187 t •

O secretarlu interino
Francisco de Paula Seara.

Registrada � O" do Livro competente, Secreta
ria cio Governo da Provincia de Santa Catharioa.
26 d. Abril de lS':'1.

O 2. o ofllcial
Julio Caetano Pereira.

TabeUa-do. veuclmeato. da··f...... poll"'a' para o anno de 1.8'1.-1.8'••

GRADUAÇÕES,
VENCIMENTOS.

\ \GRATIFICA"SOLDO FORRAGE:"iS ÇÕES
rorn..

, ,

t Capitão eommandante GO�OOO ............ 20;t!lOOO 80t,JOOO
c::I ti. Alferes · 36;t!lOOO ............ 15�OOO 51�OOO.- · · · · · .....

t 1.' Sargetlto 3"�OOO 3lt�OOO� · · ............ ............· ,

26;jtlOOOc: t Cabo 2�OO ............ ............� · · • ·

24:ji>OOOc: t GlJarda. !lt;jtlOOO ........... o •• o ••••••••- ·

26;tl<OOOt Corneta • 26�OOO ........ , ... . ...........
· · · .

t Tentlnle. · · �6�OOO 12�OOO t5�OO 73�OOO:::l

36:illOOO t2�OOO 15;j1{)OO 63�OOO... t Alferes · . · .

CI:)

'2. o Ilargell,la 30:tj)OOO 12;t!lOOO 42�OUOt · · ...........
�

t�;tjlOOO 38;:}OOO> i Cabo · 26;t1>OOO ............'"

Guarda 211�OOO t 2;t!lOOO 36:tl100t)u 1 · .......... :.

Paço d' ,\ssembléa Legislatiya Provinei.1 de Santa Cat�arina,. 25 dI! Abril dt> 187t
..
-o Vice.

Presillenle Manoel José dI- Oliveira. -- O 2.::' Secrelulú servmdo de 1. <:) ,Ze(erwo José da
Silva. '.

Expedieate �o dia •••.e Abril.
'.... '

ACTO.-·Q pre�i(k>n1e �da_ prllVilflcia, atlendeo-
-do ao que lhe requereu Ovidio Antonio Dutra, e

considerando os d,lcumeAlos por elle apresentados
e a doutrina do artigll 19 e seus §§ rio regulamen
to de 2 de Março de 1867. faltll a razão de S�r para
-o acto presidencial de 19 de Selembro de 18iO.
polo qual fora delllittido o supplicar.te. do c.�rgo de
-oilicial maior da secretari:! desta presldentaa, re

solve. fie:!ndo SCRl vigllr aquellc arlo, reintegrai-o
no refe.rido lugar de omcial maior da mesma se

cretaria, e que não tenha vigor li acto de 3 de No
vembro ll'aquelle anno que lIome(1U JOdO rio I'ra
QO Faria para o SU!Ha dilu cargo, do �ual fica de
mittido.

Communicou-se li fazenda provincial sob
n. t 20, bem como a Ovi-d io Outra e

João do Pr�do Faria.

ACTO,- O presidente do provincia, usando da
aulorisação que lhe confere o aviso do ministeriu
dos neDodos cio imprrio, datado de 18 de Março
do cor�entcl aono, e atteodendo a tef o cidadão Jo
ão Antunes Tio offcrecido uma caza com as cum
modidades pr�cisa3 para n'ella funccioilar a cama
ra municipal do novo muoidpi0 do Tubarãu, re
solve in;tallar o dilo municipio. devendo a cama
fi! eleita celebrar �llas se�sões lia caza que para is
so foi olJereci�a gratuitamente pelo referido cida
dão.

Neste sentido I?xprção-se as De_;es�riu commu
Dicaçõe�.

Conllllunicon-se :In juiz de direito da La.
guna, juiz municipal o acamara.

PORTARIA.- O presidente di pr,)\incia, alo
tendendo ao que lhe requereo José Tbeoduro ela
Costa, 1. o escriplurario da thesouraria de razen
da, concede-lhe \ int!! dias de Ilcença, co� venci
mento de ordenado, para tratar de sua saude fora
da capital.

Communicou-se á tbesouraria sob n.

202.
Ao pre,idcnte d'as,embléél-' Com oficios d .. ta

d"s de hontem, assignadlls por v. ex. e pelo secre
tario ri'lIsselllbléa legi,lati�a provincial, recpbi:l
resolução e o decret .. qlJll. ,ob ns. 4. e 5, tem a

mes[l'Ia Cl5sembléa adoptado este anno, que ficiio
sanccionadus.
A' lbesouraria, D, 199- Remello á V. S., pa·

ra seu conhecimento e devidos fins, copia do aviso
elpeditJo em data d'l 20 do corrente pelo ministerio
dos negocios d'agri'·ulturl. comlllercio e obras pu
blicas, relatiYameDte á entrega de dinheiros dtlsti·
nadtJli ás despczas da� colonias.
A' mesma, n. 200.- Communico II V. S" pa

ra sciencia d'esill repartição J! fins convenientes,
que por .. ffieio de 18 do co(reote, me participou
Masimiliano von Browsky haver na mesllla data
assumid,. interinamente a direcção das c(\luoias
Ilajahy e Principe O. Pedra, qU6 lhe foi pntregue
pell) respectivo director por ter na mesma data en
Irado no gozo da licença que lhe (oi concedida, fla
ra lralar de suo saude.
A' m('sma. n, 201.- t\' visla de flU,) informa

Ijão em omclO dtl boulem datarlo, sob n. t 67, man-

de V. S. pagar pela \,erbll-(orça na"al- � Anto
nio Jacques da Silveira a quantia de 2029220 rs.,
importancia ela inclusa conta em duplicata de ge
neros por elle suppridos pora consumo da canho
ueira AJparim.
A' fazenda provincial. n, 121.- Communico é

v= m., para sciencia dessa repartição e fins conve
mentes, que o pro{e"sllr nomeado pars a escola de
B'guassú, município de S Míguel, Manllel Justini
ano d'Oliveira Cruz, entrou no exer::icio do SIlU
magisterio no dia 15 do corrente, e alugou por5S000 reis mensaes uma ceza o� propriedade do
cidadão José Francisco Mafra para n'ella Innccio
Dar a escola.
A' mesma, n. 122.- A' vista do sua informa

ção em offi-io de;;tll data, sob n. 107. mande v, m.
entregar a Joaquim JlIsê de Souza Cor curoea, di
rector da colcnia Angelina, II quantia de 2298000
por conta ela de I :229;;P000 rei" para pagamentodas despezss feitas rom trabalh�s ef(el'tuaf!os na
mesma colona lia ti irnestre de Janeiro á ,Março do
corrente anno,

Ao juiz municipal de Itlljahy.- Bemettn II Y.
m. copi.a �() ofllero do director oa" eolonias Itajahye Principe D. Pedro e elos papeis a elle anne
xos, à tirn de quo v. m. tomando conhecimento
dos fartos n'elle citados dê as pruvidenclas que fo
rem de direito.

8e�retarla Bilhar.
PALACIO DA PREsrDE�CIA DA PRO\'INctA DE SAN

TA CATHAllJ:U t ,

o
DE MAIO DE 1871.

OR DEM DO DIA N. 36.
O Presidente da Pro\'incia, aulorisadopelo Exm , Sr. Conselheiro d'Esrado Vis

conde do Rio-Branco, Minislro e Secreta
no de Estado dos Negocios da Guerra resol
veu hoje e�ting�ir os seguintes com1l�ndos:
d? De!'Oslto d Instrucção e da Companhiad Inválidos; sendo estes trnnsportndos paraii Côrte COm destino lIO sen Asylo, ficando
por em quanto unicampnte-os de absoluta ne
ces-idade nos pontos que vão marcados: naFortulezu rle Santa Cruz, 1 Sargenlo, t cabo,1 corneIa, e 20 soldados; �m Balones 1 cabo
e 2 sllldallos; na Ponto' Grossa, cujo com
mando t.lrnbe,n fica exlincto, f cabo e 2 sol
daJos; em Sanl'Anna que lambem fica sem
cúmmaodn, 1 cabo e 2 soldados; na Barr.a doSul, 1 Sargenlo, I cllbn, P. 6 soldados; emt:aclJpé 2 soJ.iados; em S, Jóào 3 soldados;
no MlJrro do Antão 1. cabo e :1 soldados no
D!!posito d'artigos bellicos 1. Furrip.l, 1 c� bo,
e 2 �oldtldos.

Toda� as mais prllças que ôqui não vão
com Jeslgni.çãude de�tinos (excepto as re
rOrm;IlIMS que por determinação do Ministerioda Guerra, e ordens da Presidencia erão addidas só pi! ra lerem elape) seguirã o no l. o

Lriln�porle para a Corte, para G que o res-
,pe?ttVo Sr. Co�mandanle apromptará as
gUléls de sOCCOrl'lmellto, que as Jevem acom
panhar.

As prllças desi�nadas pélra os ronlos m:Jr
cado�, e bem aSitlrn as reformadas que rece
bem elape, e eslll\',10 <lddinas a (.ompanhitld'lnvalidos pa�saráõ na mesma qualidade.pa
r� a. companhul d'JIIfanlarii\ ligeira da Pro.
"Inna.

Por conseguinle os Srs. commanriantes da
Companhia d'Inv<lli.los, e deposilo d'inslruc
ção lIIan�aráõ recolher ao depo,ilo de arti
I!;os belllcos todos os moveis, armamento,farrlame:lto c� arrecadllçflo, correamo, pe...lrêch.os, ule:lSls.etc. fic�ndo no goso de seus
venCimentos BIEltl entrega ue tudo que ser�com a Illaxirna brevidade.

Pinallllentp qllP. as � praçlls de prel (d ex
cepção do L o Sargento q' passa pa ra o 18 .•
batalhão) do deposito de iIlS1J'lIC�,\o, passem
II perlencer ii companhia ,de inf·'n(;llia da
Provincia. (Assignado) - Juaquún Bandeira
.de Gouv�a,

Conr0rme.

Jorge Rodrigues Sidreira
Alferes Ajudante d'Ordens.
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tergados por urna politica ta cauha e sem ra
Z1l0 de ser, que se quer implan lar n'elía . S.
Ex. devia ver com Jor que os cofres públicos
estão exhcustos. que o desperdício foi o apa
nagio d'aquella administração, e finalmente
que o adiantamento moral e material da pro
vincia tinhão completamente retrogradado.
Procurando remediar estes males, tem S.

Ex, por si estudado os rnoins de cornbatel-os
visto que a província delles se resente. e é de
crer,com o emprego de providencias.não mais
servirão de entorpecimento á SUl:! grudual as
senr ão.

Com effeito, a (lar de luminosas ideias que
npreseutou ern seu bem elabor ado relatorio,
feito por occasião da e bertur« da presente ses
sao da assernblé« provincial, vai convergin
do com grande previdencia e circumspecçào
para ° adiantamento moral e progressivo em

todos os ramos da adminis uação publica.
Embora gritem os l!bernes,pnrque lhes não

convem que a admintstraçào marche desas
sombrada para o unic o Om-o incremcnto de
prosperidade e conservação da riqueza publi
ea,-procurão agora um novo m-io de comba
ler, não o� actos de S Ex. mas 3 ma respeita vel
digna pessoa, como auctoridade !!!

Esse systerna de opposição é novo. e prova
a falta de outros meios licites que possãe con

vergir para o fim que os liberues tem em vista.
Quem é, pois, que ao ler aquelle artigo da

Regeneração se não indignaria. por vêr que
Ires ou quatro despeitados, parnsytes do justo
e do honesto, baldos de educação, sycophan
tas da moral que deve presidir aos actos de
homem de senso cornmum. se rebelião contra
a primeira autoridade. porque perderão a es
perançe de. com as intrigas adrede mane

jadas, enganal-a 1
N inguern por certo.
Portanto. longe e bem longe de caber se

quer um ceilil de taescensuras aS. Ex., ahi
e�lão os faclos que a lodn a 1 uz provio ser e

arlual e digno presideute dA provincia justo e

Iwnl.'sto, imparcial, e intelligente, bem como

que vivarupnte se intere35R pelo engrandeci
mento (iesta eslrella do imp�rio.

E pois, osque,comonós, tiverem amor pa.
trio. devem appoiar a sua administração mo
ralisada e ju Iiciosa.

Appellamos para o bom senso dos catha·
ri nellll'S.

ASSEM8L�l PHOVINtUL.

COMMUNICADO�.

I
José o imposto de 1 :(100 rs. por uma rez

morta no matadouro publico. O Sr. OI.lveira
pedindo a palavra sustentou o projecto e

I mandou á meza os seguintes artigos addi
tivos -A conservação ou reedificação do pre
dio e o pagamento dos Ióros dos terrenos. em

que se a('acollocado,fie�o� cargo dare
ferida camara. S a H. Oliveira - Acamara
manterá a sua custa, logo que lhe seja possi
vel, um lugar para guarda e descanço do
gado destinado 110 cérie no matadouro pu
blico S. a R. Oli veira. O Sr. Dutra pedtn
rio a palavra fez alguma!' observações no seno
tido de haver tod.1 8 fiscalizaçáo antes da rn«

tanca do gado, para evitar que seja cortado
e ci;nslldo. ° Sr. Oliveira, fez de IlL'VO algu
mas consideracões em sustentacão dos addiü
vos. Encerrada a discussao, f�i adoptado o

projecto em :3 � discussão, e spprovados os

addtivos, que, com o projecto, fvralll remeti.
dos ii commissào de redacção, ° Sr S ..bas
tião requere» que se declarasse na acta ter
votado contra o projecto.
Entrou ern t :" discussão o projecto n. 27.

desmembrando o dlstricto da Costa da Serra
da Freguezia de Lages. e creando lima nova

Freguezia com invocação de S. Joaquim da
Costa da Serra. Não havendo quem pedisse
a palavra, posto a votos. rui aprovado em 1 :=
para passar ii 2:a discassão.

Esgotadas as matérias. o SI'. Presidente
marcou para ordem do dià seguinte - t �
discussão dos pareceres n.·' t � e 2 -: da
Commi!'isão de Camaras municipses, e 2 �
disc.l)ssão do projecto 11. 24 levantou á ses
sào J t IIUIU da tarde.

..l ..llisembléft Provincial e a revoga
çllo do arti�o á,O da Lei n. 8�' d"
.t. de .lunho de .889.

Como se sabe, aclualmente ngita-se na

mente do� nossos principaps eSladi,tas a em

baraços:! solução cio ditUc.il proLJlemn - a

manumissão do elemento servil-. Questão
elevada, de subida transcelldencia e que pur
sua natureza problematica contem incogni
las i noetermi!lltdas a qUA se salisraseOl por
muitos mo(ios, sem qne se possa determinar
qunl de lodos elles tem particu!ôrmente lu
gar.

A questão do elemento servil é o pomo de
Páris lançado na IIr81la dos partidos pllrn de
'onnr grllndes acontecimentos: os liberaes
jogão no seu ciesespero e�tas ulLimils probJ
bihdades, esperançadas sempre 110 desmo
rOnill' dos grandes choques; os conservado
rp.s espírttos mais reflectidos. é1deplos d (l

bOiJ ordem, como respnnsa \'eis presen les il n te
a r,pinião publica retarJi'lo.o prematuro des
feicho, quI.' qualquer .que sep p ell.e �ad.e se
riamente affectar 0S lI1teresses mell:; Inllmos
do paiz e actuar poderosamente em nOSSl

principal fonte de riqueza-:- a lavoura.
Luminosos escriplos publlcão-se por toda

a parte, prlltendendo esclarecer a questão;
dis.cussões important'es pelo lado da Jitteratu
ra e philosophia abundão ndS coluffifias de
Lodos 06 jornues; porem de tanta luz 16 DOs

Aela do dia 28 de Ilarço de t 87 t .

Até qlle por fim a Rfgenernção, em seu

artigo edictoria!. no jurnal de 30 do passado,
voio, a peIto descoberto, mostrar a opposição
!'ystematica que fl\z a administraçã� da pr�
vlncia, confiada ao intelli;.!;ente e Imparclill
Exm. Sr. Dr. Joaquim Balldeira de Gou
veia.

Não nos sOl'prehendeu.
Ainda bem q' o or�ilo da opposição nélo cilOIl
um unico fa0to praticado por S. Ex. contra o

ptlrtido lihe1"fll!
Sem d u "ida mllni festou-se aq Hell a 0PI)osi

ção. por um modo desabrido e Ulenos respei
IOSil,a favor dos dissidentes do purtido conser
llador, o que por de mais prova a coadjuvaçãu
quc delles recebe!

E como acreditar-se nn sinceridade de 11m

partido que derende aS ideias politicas d'a·
quelles 4ue conta como adversarios !1

IsLo e irrizorio e prova à eVidencia que, 011
o pílrtido liberaluÍlo tem crenças, Ou está an

gariando adepto� nos dissidenles, do partdo
COllstrvador, vindo deste modo a provar que
os libe1"ae� e dissidentts trabalhão de pel feita
unidilde e lIccortlo entre si.

Longe, porem, a Regeneração de sLl3vi;Ar
o )'6U procedimento, pautado pela mais taca
nha vunlade de fer!r a S. Ex. sem ju"to moti
"O, emfHanhou-se em questue.s que o mais
bisonho escriptor terii1 evitaJo, purque longe
de S. Ex. m�recer censuras e invectivas, em

cOllsetjuencia.do desomp'Hlho fiel de seus :le·
los puulicos, ao contrario, tornou-se digno da
maissolernoe prova de consideração e cobrio
se do louros, pratic"ndo-os.

S. Ex., que, sem a menor duvida. é um ad
ministrador intelligente, paspicaz o cheio de
energia. ::onheceu bem, no estudo aprofundadg de seu gabinete, que a provinciA foi admi
nislrada b'lstilftl!1mel'tej que a opinião publi·
ca linba sido liuCfoc<lda á mais patente per5e
guição, e finalmente, que o bem estar e en

grandecimento du provincia, havião .ido POi-

Presidl;nCla do Snr. Dr. Gtllvão.

A's 1 t horas da manhã do dia 28 de �farço
de 1871, reu nidos na sala das Sessões da A s

sembléa Legislativa Provincial dEI Santa Ca
tharina, os Srs. Deputados, �r. G1\"'ão� Se
hastião , Ressa, Dutra. Zefer ino, DO�I�gos
Custodio, Oliveira, Pinheiro, Concelça�.e
Marques Guimarães, faltando com pllrltCI
pação, os Srs. Doutor Vi�nnél e P�dre EJ.JY, e

sem ella 05 Srs, Dr. Hygino, Farta, Gaspar,
Dr. Lossío. Doutor Coutinho. José MII�ques
Guimalàes, Dr. Henriques e José Ign3CIG du
Rocha, I) Sr. Presidente convidou eo Sr 2::'
;,ecretario para occupur a cadeira de t � ,

e no Sr. Zeferino pai a occupar a de 2:=' e

procedendu-se á chamada veriflcou-se n�o
haver numero legal, pelo qUtl o Sr. Presi
dente declarou não haver sessão.

_ ... -

.

Aeta do dia 29.
Presulencia do Snr. Dr. Gaivão.

A' t l horas da manhã tio dia 29 de �Jarço
de 1.871, reunidos na sala das sessões da As
sernbléa Leai-lativn Provincial dr Santa Ca
tharina , os Srs. Deputados, L1r. GaIvão, Du
tra, Zeferino, Couceirão. MarfJlle�. G'ISp.1r.
Pinhetro, Miljor Sebastião, Oliveira, Bessa,
e Domingos Custodio, e não se Achando pre
sen te o Sr. t o Secretario, o Sr. Presidente
convidou ao 2 � p,lra occupar a respectiva
cadeira, e para a do 2 � �o .Sr, Zefúrino.;
procedendo-se li challlada, \'I!.rtficou-se ralla
rem sem participilção oS Sl's. Dr. Hygillo,
Faria, Padre Eloy, Dr. Lossio, Dr. Coutinho,
José �ldI'qlles, Dr. Ht'nriques e Hocha, e
com ella o Sr. Dr. Vianna; havendo nume
ro legal o Sr. PI'e�idente dl.'clarou aberta a
SI:!SS�'O. Lida e pusta em discus,;iJO as actas
antecedentes. foram sem debate approva
das. Expediente - Foram lidos pelo Sr. t �
Secletario os seguintes paIJeis: um OtfiCIO
do Secretario interino dn Presidencia, de 26
do corrente mez. enviando os annexos á fal
I I de abr.rtura da prl.:'sente sessão; outro do
mesmo Secretnrio da lado de 27 do mesmo
mrz, communicando qUI"! Sua Ex.. o Sr. Pre
siMnte da Provincia fica �r.ienle do resnltado
da elpiçj'lo para os cargos da me7.a desta As
srmbléa ; outro do mesmo SecretJrio, de 28
deste mf:'smo mez, rt'meltendo, parI! que a
Assembléa rlelibere como julg:lr cunvenien
te, copias dos Âvizos do Ministerio d' Agri
cultura, de 31 do corrente, e 30 de Dezem
bro ultimo, snhre 3 consignaç30 de um cre
dito parll acquisição de paJrões meLricos des
tina\1U� ás municipalidades da Província - à
Comrnissào de Fazenda-. Um requerimentoUI:! Feliciano Corlho Pires, Admini:-;trador do
Ct:miterio publtco da Capital, pedindo 'Jug'
mento fie vencimento -_ á Commissão de Ca
marns ml�nicip.1es -. Uma petiçào de Candi
ua JuaqulI1a ROla dos PélSSOS e oulres, re

querp.ndo indemnisnção de terras de sua pro·
priedade nA Colonia Narional Angelina - á3
commissões oe Fazelldn e orç/lm·ento, COm
mereio e flgricllltura -. Concluido o expecliente,e feito o ('\Invite do estylo.o Sr. Oh veirR.
fundarr.entoll € mandou á meza o seguinte
requerimento - R'-!queiro que de novo se
sollclt� da Directoria dll Fazenda PrG\'incial,
por intermedi,) da Secretaria da Presidt'ncia,
li remes,a. cllm urgell�d. dos esclarecimentos
pedIdos. nfl Sessão do anno pa�sado, á cerca
tia dem"si)O du Colledtor de S. Francisco. S.
a R.

_

- O.liveira -

�oia. do e posto em dis-
cussal), fOI sem ut'bil II pprovado.Passiln(!::>-se á ord m do di/l entra em 3 '"

discus�ãO o projecto p. 17, que manda pe�tencer a CJmura muliici pai da Cidade de São

--_...0 -

A PROVIl\1CI!.
Desterro 6 de Maio de t 871.

A opposiçãa syslematiea,

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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cornesinhas de delicadeza, atirando de uma 018- provinciaes nomeados antes de 1858; e o ele
neira brutal e reprehensivel as maiores injuriai n. 11 mandando indemnizar á companhia de
sobre o caracter hones�o �e S. Er., injurias essas navegação Catharinense a quantia de t :000;:
que ferem somente a tlrillldade dos q ue as prole - de rs. pela 5U bvenção . do mez de J un ho de
rem.

. _ 1868' os quaes subirão à sanccão.Concordamos que se faça opposiçao aos actos de '. .' -

qualquer auctoridade, quando nossa consciencla I :-Po� ilcl� de 5 d� correlll�: for,ao. nome,,:
não lhes preste apoio nein com elles se coadune; .�o� os cidadãos a brl:xo declai (�d?s par a subs
mas que se lance mão da lIatyra audaz para ferir á IJtlJlos. da Delegacia de Policiu do Termo
um cidadão respeitaH I por seus. sentimentos no. da Ca pila I.
bres, com II louca prelenção de Impedir a marcha 2. o , Jacintho Pinto da Luz.
progressiva da provincia e alcançar o poder para 3. o, Estanisláo Valeriu da Concerção •

.

mais uma vez aviltar o seu pau por meio de per- 4. o, Francisco Paulino da Costa e Albu-
seguições .:ltrozes li _de indébitos e escandalosos PIl- querque.
tr?oat,os; e o que nao podemos sllppor:ar á sangue 5. o, Manoel Vieira Fernandes.
(rIU, e contra l-50 m�!imo que pr otestão todos os 6. o , Joaquim Fernandes Capella.homens �en.sat,)s!. H�Jãu quaes furem suas crenças -Por Portaria de hontem fui concedido II o
em relaçao a politica. P e,«, bli d· . it. I J é R 1 dNàu pensem, porém, os actuaes rrqeneradores, �oJe'SI)r'pU ICO .1 ca pi (I., OS a nos a

progressistas de h.mtern , histor ico .. de hoje e re-
Silva JUD1or, t.�m mez de licença para tr.alar

publicano; de amanhã, q1le uós ignoramos o moti- d� sua salJ�ie. ficando regendo a aula o cida
"O porque combatem a administração recta o justi- dão Fruucisco Telles Cortez.
ceira do Sr , Oro G.,uvea, e porque não combate
rão ;IS dos Srs. Correia e Tosta, todas d!! seita do
minante, porem diversas nos actos, pois (ine as dos
ultimes furão prenhes de violencias, abusos (J es

candalosas violações de leis.
Quandt.l 115 Srs. Correia e Tosta dirigindo a pro

vincia de�força,ãll-se daquelles de seus correligio
narios q'nâo se curvavão aos caprichos de suas es

tonteadas cabeças; a Regeneração. muda e silen
ciosa, não veio defender os nossos direitos concul
cados, nem tão pouco protestou contra as ar bitra
riedades todos os dias commeuida-,

Não era iS51l pnssivel : a Regeneração nlio labo·
rlna pelos principios politicos qne diz adoptar, e

muito menos pelus i nteres-es da provinci a.
Folha das circumstancia�, ella, á semelhança

do ,)rgão dissidente, só combale pelo� �eus inte
resse,; parlicu!<lres, ferindo individualidade,;,
quando VII que estas podem destruir os seus pIa ..

nus sinistr"s .

Os Srs. C;orreia e Tosta oemittinrlo lllnccionarills
do parlido conservador e fllzendll-os àubslituir por
aJwersarios politicos, não devia merecer da Rege
rlu'ação mais do que repetidos louvores e cnco

mios.
MaiO Sr. Dr. Gnuve<I que, circumspecto e im

parcial, justiceiro e consciencios,., não se tem dei
xado envolver na perieS'o,a reda d'eàsa turba ele
a,enlurciros (silho de; raras excepções) dA todas as

cllres politicas, não pode merecer as palmas ex

pressiv;,s, as manifestaçoes gratulatorias com que
forão mimoseados por 8,;"a fulha os dOlJs adminis
tradores - Correia e To ..tl.

Continue oSr. Or. GouVCIJ á di-tribuir recta jus
tica aos seus adlllini,tradús e cerre tiS CJuvidos ás
"ó!erla:; infernacs d'es,es energllmenlls. que lerá
as bençãos e sympalhias da IIpiuiào impa-rcial.

tem vindo a cegueira e finalmente o cahos
corno partilh« em todos 6S debates da hurua
nidade. As opiniões divididas de tantos mo

dos, o desnccordo extravagêlnle de lãooppos
Las consequencias não nos conduzem a uma

idéa proficua de maturidade, a um remedio
salutar que não se repugne com os interesses
morues e sociaes , de modo que, quando é
bom para a cabeça, nos Iaz mal ao coração e

ao estoinago.
Porem .. mais nviss da andou a nossa pa

triotica e actual Assewbléa, em quem não
falia tino e bastante prudencia , pois entra

nhando-se no historico fim que levara o s

progressistas no anno de 1869 a crear uma

disposição TIa lei n _ 627 que manda alforriar
escravas de Hi a 30 annos revogou por nova

lei a disposição supracitada. até 'que estu

dos mais esclarecidos aconselhem outro pro
ee.Iimento.
,Mais avisada, dizemos nós, porque envol

la lia idéa generosa dI! libei tação de taes es

cravas encherzou latente 3 insidiosa armadi-
Li

lha do adversnrio politico. cujo fim eu por
mais este cOllCUrSl)" o estrago amplo das nos

sas rendas para cotlecsr -nos em apuros fi
nanciaes, como os que por agora ja vamos

attravessa ndo ,

Quem desconhecerá que a assembléa prc
gressista no ultimo período de sua existencia

procurava dl1acerar ii lodo e transe 3S nossas

miugoad.is finanças, [a por decretações de
desuezas enormes, [a por prodigalidades da

espede a que nos referimos. jiJ por OUU'ilS
Laes como a «Ja celebre questão Schutel?

Sejamos frll.f.lco, uma analyse especial so
bre lalllssumplo aos auriria cam(.lO mais vas
lo para outras cf:lndllsões não mcROS impor
tantes em abono do que levamos dilo. one

rar muito a Pro\'Íncia com des,pezas imllen
sadas, com sub\'ençõ�s. privilegios, o alar
gamento do professorarlo publico crl.lJndo-se
oilo cad�rns do segundo gdo, c o mélis que
se seguio, ludu isto é a prova re(l·l de 4ue na

-agonia do parlido. não se procurnu � bem da

Provincia; mas sim, qllÍz-se a s3{:led.ade �a
destrui cão • d0 deSlJIorO-Ofllllento, da perdl
'ção aco'lsalhadJ pela medicia do mesmo •.

A alforriHc<'Io dns escr[l\'as eril a ulllffia
carla a jogar ·se de torla R baralha.da, jogQU
se afinal; mas a verdalle não pollla desappa
recer diante da intuicão diJS faCloS e a{:onc!u
são será sempre: A 'Iinertação das escravas

1ecretôda pela assem bl éa progres:jista não ti
nha um fim hurnanlliJrio, porem. um interes
se politico ue pôr os ad\'ersarius em apuros
finilllciaes.

Felizmenle a Provincia tem presentemente
no seu corpo legislativo, homens bastanle

patrblas para desafmar os la<:os urdidos pela
mesqui n.hez do� partidos e com a sabeduria
indispensavel para prover a Pro\ incia de leis
uleis e compativeis com as sllas lúlLessidades;
O rugi.· poissanhudo dos adversarios no !'eu

úrgão, não os desviarà dd certo do firme -pro
posilO de bem legi:ilar.

Do mesmo mudo, II testa da administração
acba-se o Exm. Sr. Dr. Bn ndciríl ele Gouvêa
caracler sizudo, dispondo de grandes recur

sos, não RÓ ublidos de estudos no sett gabi
nete, como pela rralica rio mundo, veio dis

po�,to a levanlar-nos do f(!ldl abat4menlo em

que nos hilvia col!ucado os famigerados pro
gressistas; por isso, (lsseguramfJs que nu'Va

era se nos aotolba de dias melhoras e bonan
çosos; vencendo nO;;, os lropeços que nos le
garão da sua politica, os homens cujo 8tygmo
de reprolJação será levado á posteritl.adt; nós

assim o esperamos.
Tkemis.

A opp 'sição que faz a Regeneração a presiden
cia da pro\ iDeia é uma opp Is�çàu aciuluslI ti �em o

menor fundaUlento.
Hs mais de 4 mezes que adminiitra esta pru'in

eia o Sr. Dr. Bandeira de Gou�ei". o só agora 05

escriptoros d'essiI fnlha sem criterio lembrarA·.-se
de romper em hostilidades contra ;J pessua rie S.EI.

Nêgando-lhc attribulus, que po:isue S. [x. em

lia copia, não se pejão de faltar 15 regru mais

F. M.

-EnLrou ulJte-honrem doSul o Transporte
.a vapor Leopoldina e !'eguio bOlltem para o

Rio rie Janeiro; n'elle forão de passagem .1s

Srs. Dr. Severinu Alves de Calvalho, Juiz
de Direito desta comarcíl; Gl:Jrvazio Nunes
Píre�, Guarda mór da Alf1.lndega,que fl)i addi
do a da Côrlê; e capitão Ci.lldido A lfrerlo de
Amorim Caldas, que se recolhe aô Batalbão
a que pertence.

'L�mbem seguio o nosso digno patricio, o

Sr. Coronel Manoel de Almllida Gama Lobo
d'Eça, um dos ber6es da guerra do Pal"'d-

guay. .

Affirma-se que-o Sr. Dr. Sevenno (ora cha-
mado pelo Gúverno. . .

- Na sessiio da Assembléa Leglslatl\'a
Provincial de 4. do corrente mez forão llppru·
valias as retlilcões dos seguintes projectos de
Lei-: n. 7 : "brindo credito supptementar
á diversas verbéls do orçamento; n. 8, auo
plando para /I cobrança da taxa de berauça
e If:gadus na P rovincia o Regulamento Gerrll
de 15 de Desembro de 1860; o de n. 9, auto
riii" ndo a co II tracta r a constrllccão e cunser

vação das estraclas que vão á Láges, rasendo

para tanlo a Presidencia lima uperação de
credito até a quantia de 500:000�OOO rs.; o

de n. 10, sobre aposentadoria dos empregados

.A_ PEDIDO.
Podemos garantir ser falsa 11 noticia dada

pelo Despertador de hontem, qua nto a não
ter u Bvd. Sr. Arcypreste annuido a que se

fisesse a festa do Divino. Espírito Santo na

Igreja de S, Sebastião da Praia do Fera.
S. Rvma. foi o primeiro. quando consultado.
a declarar que não havia nisso o menor in
convenien te.

Nem ou Ira cousa devia d ecid ir, porque
estando a Matriz em obras, p6de a dila fesli
vidade ser feita em qualquer das Igrejas fi
liaes • como é aquella.

Bom é que o SI'. Lopes, no f:.! ror de seu de.
peito, não allribua procedirncnlo irregular a

quem so lhe Jeve merecer respeilo e consido
racão.
Desterr'o, 5 de Muio de t 871.

Um irmão.

A N N UNe lOS.
Nesta typographia se riirà qllem tem para

alugar uma e5crava criol.lla, par,1 ama tle lei
te muito sadia e de bons costumes.

Pe'lo Vice �onsulado
mil

HESPA100HA
se faz Pllblico que a arrematação da B.lrCII

Hespilllhola • Tres II mãs J arribada por força
maior e contlemnada neste porto por illaV(�ga.
vel, fica lrüll:-.ferida á requerimentu de seo Ca
pilão D. Jo�o Hypolito de Ariosta para o se

guinle dia aoua chegat.:iI rio Paquele Brnsilei
ro que se espera dos rorlos do Sul, ue\'endo o

leilão ter lugar p�I.IS t 2 horas da rtlilnh:i. em

cuja or.cn�iãu arrernalar-se-ha lambem seo

laslro conforme já foi nnnunciado.
lleslerro I de Maio ue J 87t.

Vice Consul
Cario) Duarte _\ilva.

Enigma.
Saf:tdo e villarimLtliro
A' nl)ssas praias chpgolJ;
Em pilrasytll se lufltOU,
Ganhando honras e dinheiro,
Trd�lIn te, corno p;lgOU,
Tornalldo·�e tão caloteiro 1

O Doutor Mono Enclspado,Em velhacaria fl1rmatdo,
Escriptor muito ara,)adOEstà reilo. Advogado,
E pode ser proclJrad
Ou em casa ou no Melrcado.
1871-Maio 4.-

I João Periquito.

Typ. dI J. A. dOI Livra",," to.
L4rlo ., ptzla1eio !t, U.
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